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Contrato nº  197/2023
Contrato Simplif icado de Fornecimento por Registro de Preços

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

O  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI,  pessoa  jurídica  de  direi to  público  interno,  inscri to  no  CNPJ  sob  nº
88.120.662/0001-46  neste  a to  representado  pelo  Prefeito  Leonardo  Dicson  Sanchez  Betin ,
brasi le iro,  maior,  casado,  residente  e  domicil iado  nesta  cidade,  inscri to  no  CPF  sob  nº
017.263.910-78 e  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  6098894147,  e pelo  presente  instrumento
contrata  com  a  empresa  adiante  qualif icada,  o  fornecimento  dos  bens  especif icados  neste
documento,  nas  condições  do  edita l  (e  seus  anexos)  do  Processo  Administrat ivo  nº  10.710/2022,
Pregão  Eletrônico  nº  005/2023,  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  006/2023  (válida  até  22/02/2024)
Abertura  de  Registro  de  Preços  nº  185694  ,  referente  a  aquisições  de  Materiais  de  Expediente ,
realizada  conforme a legislação  municipal  e  normas gerais  da  Lei  nº  8.666/93  aplicáveis ,  indicado
abaixo,  comprometendo-se  as  partes  pelas  obrigações  de  fornecimento  e  pagamento  consignadas
neste  documento,  que serve de instrumento contratual  para os f ins de le i ,  como segue:

Referência :  Memorando nº 086/2023 da Secretaria  Municipal  da Fazenda ,  datado de 27/02/2023.

1. OBJETO – Aquisição de Materiais  de Expediente ,  conforme descrição abaixo:

Empresa:  RC  Ramos  Comércio  LTDA EPP ,  CNPJ:  07.048.323/0001-02 ,  Avenida  Doutor  Laerte
Vieira  Gonçalves,  nº  2083,  Bairro  Santa  Monica,  na  cidade  de  Uberlândia/MG,  CEP 38.408-176,
Telefone  (34)  3215-7093,  WhatsApp  (34)  9.9903-0920/  (34)  98803-0920,  E-mail
l ic i tacaorcc@hotmail .com,  neste  a to  representado  por  sua  sócia  Srª  Dalcimar  Antonio  Ramos,
inscri ta  no  CPF  058.968.446-97  e  RG  nº  MG-11.261.809,  residente  na  Rua  Passo  Fundo,  nº  21,
Bairro Granada,  na cidade de Uberlândia/MG, CEP 38.410-580.

Item Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit . Valor Total

013 Calculadora  eletrônica,  visor
com  inclinação ajustável, display com
12  dígitos,  visor  grande,  com teclado
em  plástico  ou  emborrachado.  Dupla
alimentação: solar e pilha aa. Funções
matemáticas:  operações  básicas,
porcentagem, raiz quadrada, subtotal .

Unidade KENKO 05 R$ 25,99 R$ 129,95

090 Saco  plást ico,  formato  A4,
espessura  de  no  mínimo  0,10  mm.
Furação universal .

Unidade DAC 300 R$ 0,21 R$ 63,00

VALOR TOTAL = R$ 192,95

1.1.  O  acompanhamento  e  f iscalização  do  presente  contrato  será  exercida  pelos  servidores  aqui
elencados,  conforme  declaração  de  responsabil idade  f irmada :  gestor  Is te ly  Valle  dos  Santos,
f iscal  Maricele  Eleni  Maciel  Canto Botelho  e suplente  Maurício de Moura Talhaferro.

2.  PRAZO DA ENTREGA – Os fornecedores  deverão  entregar,  sem custo  adicional  ao  Município,
os  objetos  l ic i tados  em perfei to  estado  para  uso,  no máximo de  15  (quinze)  dias   a  contar  da  data
de  emissão  da  Ordem  de  Compras  e  comunicação  ao  fornecedor  pelo  setor  de  compras,  setor
responsável  pela  contratante ,  observando  que  ta l  fa to  ocorra  após  a  emissão  do  Empenho  e  a
referida Ordem de Compras fornecida à  Contratada.

2.1.  LOCAL DA ENTREGA  –  Os  produtos  deverão  ser  entregues,  SEM CUSTO ADICIONAL AO
MUNICÍPIO  DE  ITAQUI,  no  ALMOXARIFADO  CENTRAL ,  s i tuado  à  Rua  Independência ,  nº
230,  Bairro  Centro,  anexo  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  das  08  h  às  12  h.  Será  de
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responsabil idade  da  empresa  observar  os feriados  e  pontos  faculta t ivos  quando do  dia  programado
para entrega dos materiais .

3.  PREÇO/CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  –  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA pelo
fornecimento  dos  produtos  de  que  trata  o  presente  contrato,  a  importância  de  R$  192,95  (cento  e
noventa  e  dois  reais  com  noventa  e  cinco  centavos ) .  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30
(trinta)  dias  ,  a  contar  da  data  da  entrega  das  mercadorias  e  emissão  da  nota  f iscal ,  mediante
laudo de autorização de pagamento emitido pela  secretaria  competente .

3.1.  A nota  f iscal/fa tura  emitida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em  local  de  fácil  visualização,  a
indicação do número do processo e o número do pregão,  a f im de facil i tar  a emissão do documento
fiscal  para pagamento.

4.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  –  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  à  conta  do  (s)
recurso (s)  abaixo informado (s) :

Órgão: 4 SEC. MUN. DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unidade: 1 DEPARTAMENTO FAZENDÁRIO

Função: 4 ADMINISTRACAO

Subfunção: 122 ADMINISTRACAO GERAL

Programa 3 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Proj./Atividade: 2017 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

Elemento: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Complemento: 0 NÃO SE APLICA

Reduzido: 3007

Solici tação de Compras n°  187298.

5.  DA VINCULAÇÃO – O presente  contrato está  vinculado ao Pregão Eletrônico  nº  005/2023, aos
termos  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  006/2023,  a  proposta  da  empresa  detentora  da  mencionada
Ata  de  Registro  de  Preços,  a  a ta  de  julgamento,  a  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº
4.728/2005, Decreto Municipal  nº  5 .302/2009, Decreto Municipal  nº  5 .732/2011 e  a Lei  8 .666/93.

6.  DISPOSIÇÕES  FINAIS  –  E  por  assim  estarem  de  acordo,  f irmam  o  presente  instrumento,  em
duas  vias  de  igual  teor  e  forma,  e legendo  o  Foro  do  I taqui,  com renúncia  de  qualquer  outro,  para
dir imir  as  eventuais  questões dele  decorrentes.

I taqui,  14 de Março de 2023.

MUNICÍPIO DE ITAQUI

Leonardo Dicson Sanchez Betin

Prefeito
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